[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 71/18



Data: 19 de setembro de 2018
Matéria: Mensagem nº 65



Autor: Poder Executivo


Relator: Vinicius de Araújo 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº 60/2018
Ementa: Autoriza a abertura de licitação, na modalidade concorrência, para a concessão onerosa de bem público e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei, de origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 24/09/2018. 

Solicitou-se orientação jurídica a qual opinou pela que a viabilidade da proposição, no entanto, somente observou que o art. 3º prevê o prazo de duração da concessão de uso e refere que haverá a possibilidade de prorrogação por igual período, havendo interesse de ambas as partes. Todavia, a renovação está condicionada ao interesse público e deverá sofrer análise quanto a manutenção da motivação que viabilizou a concessão. Diante disso, sugeriu-se que o Executivo seja informado para, querendo, apresentar mensagem retificativa adequando a redação deste dispositivo. 

Após informado, prontamente o Executivo enviou mensagem retificativa corrigindo a redação do art. 3º conforme orientação técnica. 

Posteriormente, a proposição recebeu parecer favorável Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. 
O imóvel objeto da proposição é de propriedade do município, está localizado próximo ao Campo Bananeiras, sendo que a FRUTIPASSOS utilizou o espaço por muitos anos. 

A proposição já foi analisada pela Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social recebendo parecer favorável. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade da proposição ora analisada, pois representa um importante projeto no fortalecimento das agroindústrias familiares e consequentemente, no desenvolvimento da agricultura e economia local, justificando o interesse público na concessão do imóvel. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2018
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